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LEI Nº 1581, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.

“CONCEDE REVISÃO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido aos Servidores Públicos do Poder Legislativo 
Municipal, a revisão dos vencimentos, no percentual de 4,48 % (Quatro, 
vírgula quarenta e oito por cento), em conformidade com o artigo 37, X, 
da Constituição Federal Art. 112 da Lei Orgânica Municipal, a vigorar 
partir de 1º de janeiro de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das 
seguintes dotações próprias consignadas no orçamento vigente: 
01.01.00.01.031.0001.2001.3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens 
fixas – pessoal civil e 01.01.00.01.031.0001.2001.3.1.90.04.00 – 
Contratação por tempo determinado.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 17 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1582, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.

“CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO-MG”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Concede revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, 
do art. 37 da Constituição Federal, e nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, art. 112, com vigência a partir do dia 1º de janeiro de 2020, no 
percentual de 4,48% (quatro ponto quarenta e oito por cento) sobre o 
vencimento e subsídios dos servidores públicos municipais efetivos e 
comissionados da administração direta e indireta, e sobre o valor 
instituído no Contrato dos contratados temporariamente, nos termos do 
artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, extensivo aos proventos 
dos aposentados e às pensões, em atendimento ao art. 40, § 8º, da 
Constituição Federal.

§1º Para efeitos desta Lei, entende-se por vencimento a retribuição 
pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei, 
nunca inferior a 01 (um) salário mínimo fixado pelo Governo Federal, 
reajustado de modo a preservar-lhe o poder aquisitivo, sendo vedada a 
sua vinculação, conforme o disposto no inciso XIII, do art. 37, da 
Constituição Federal, nos termos do art. 83 da Lei Complementar nº 08, 
de 09 de dezembro de 2005.
§2º Entende-se por subsídio o valor fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. 37, incisos X e XI, da Constituição Federal de 
1988.
§3º Não serão atingidos pelo percentual descrito no caput deste artigo 
os Agentes Comunitários de Saúde, Agente de Combate as Endemias e 

os profissionais do quadro do magistério público municipal.

Art. 2º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários 
de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias observará o valor de 
R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), nos termos da Lei Federal 
13.708 de 14 de agosto de 2018.

Art. 3º A revisão geral anual dos profissionais do quadro do magistério 
público municipal, seguirá o Índice Divulgado pelo Governo Federal, 
conforme estabelece a Lei Municipal 1548, de 23 de agosto de 2019.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas 
dotações próprias do orçamento, ficando o Chefe do Executivo 
autorizado a suplementá-lo se necessário for. 

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 01 de janeiro de 
2020.

Monte Carmelo - MG, 17 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2240, DE 15 DE JANEIRO DE 2020.

“Aposenta servidor(a) que menciona”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º - Fica aposentado (a), conforme Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 196/99, e Lei Federal 
9.876, de 29/11/99, o (a) servidor (a) LEODORO MARTINS DA SILVA, 
matrícula 4880, cargo de LIXEIRO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 14/01/2020.

Monte Carmelo/MG, 15 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2241, DE 16 DE JANEIRO DE 2020.

“Aposenta servidor(a) que menciona”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º - Fica aposentado (a), conforme Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 196/99, e Lei Federal 
9.876, de 29/11/99, o (a) servidor (a) IRANI CAETANO DIAS, matrícula 
27480, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO LIMPEZA, lotado (a) na 

retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.042, DE 15 DE JANEIRO DE 2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) MANOEL DE SOUZA FERREIRA, 
matrícula 12076, cargo de RONDANTE, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, pelo 
período de 01/01/2020 a 30/01/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.043, DE 15 DE JANEIRO DE 2020.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido PAULO HENRIQUE GASPAR, matrícula 
441019, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 09/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.044, DE 15 DE JANEIRO DE 2020.

“Concede Licença Para Tratar de Interesses Particulares que 
especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a RENATA BATISTA DE LIMA, matrícula 438709, 
cargo de ENFERMEIRO PLANTONISTA, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, pelo período 01/01/2020 a 29/12/2024, de acordo com o 
Art. 147, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 08 de 09 de dezembro de 
2005 e alteração posterior dada pela Lei Complementar nº 54, de 08 de 
março de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO 
DE CONTRATO. CONVITE Nº 11/2019 – PROCESSO Nº 133/2019, 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: Refere-se à Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços de Engenharia, para Execução de 
Obra de Pavimentação Asfáltica com Aplicação de Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), Guias, Rampas e Sinalização, 
em Vias Urbanas do Município de Monte Carmelo/MG, contemplando 
Partes da Avenida do Contorno, Rua Xingu e Rua Tomé de Souza de 
Acordo com o Projeto e Planilha Orçamentária. Partes: Município de 
Monte Carmelo-MG, CNPJ nº 18.593.103/0001-78. Empresa: Contrato 
n° 01/2020:  Falk Construtora Ltda; CNPJ: 01.901.632/0001-99. Valor 
Global: R$ 289.893,41. Vigência: 180 dias. Data da Assinatura: 
15/01/2020. Paulo Rodrigues Rocha. Secretário Municipal da Fazenda. 
AVISO DE HABILITAÇÃO. O Presidente da CPL torna público o 
resultado da Habilitação do Processo nº 133/2019, modalidade Convite 
nº 11/2019. Empresas Habilitadas: Seculus Construtora Ltda-EPP; 
Falk Construtora Ltda; Paesan – Pavimentação Engenharia e 
Saneamento Eireli; Estrela Infraestrutura Ltda ME. Data: 15/01/2020. 
Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Presidente da CPL. AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO: O Secretário Municipal da Fazenda torna pública a 
Homologação do Processo nº. 133/2019, modalidade Convite nº. 
11/2019, em favor da Empresa: Falk Construtora Ltda. Data: 
15/01/2020. Paulo Rodrigues Rocha – Secretário Municipal da 
Fazenda. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 16/01/2020.

Monte Carmelo/MG, 16 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2242, DE 16 DE JANEIRO DE 2020.

“ALTERA O ANEXO I DO DECRETO 2041, DE 05 DE JANEIRO DE 
2018, COM REDAÇÃO DADA PELO DECRETO 2182, DE 05 DE 

AGOSTO DE 2019.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que foi verificada a necessidade de aumentar o 
saldo limite de horas extras pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer 
e Turismo;

CONSIDERANDO que haverá o remanejamento das horas extras entre 
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e a Secretaria Municipal 
de Esporte, Lazer e Turismo, de tal forma que a alteração não 
acarretará aumento das horas extras totais; 

DECRETA:

Art. 1º O Anexo I do Decreto 2041, de 05 de janeiro de 2018, com 
redação dada pelo Decreto 2182, de 05 de agosto de 2019, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

ANEXO I

Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 2182, de 05 de agosto de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 16 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.015, DE 13 DE JANEIRO DE 2020.

“Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para realização de Licitação 
na Modalidade Pregão.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o Sr. Iscleris Wagner Gonçalves Machado para 
desempenhar as atribuições de Pregoeiro nas licitações da Modalidade 
Pregão.

Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para comporem a 
Equipe de apoio ao Pregoeiro:

Membro: Daniel Isaías Alves; 
Membro Suplente: Denner Cândido Lima;
Membro: Marco Túlio Salgado Gama;
Membro Suplente: Alessandra Caetano Mundim.

Art. 3º As atribuições de Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio são 
aquelas previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
demais Decretos Municipais que regulam a matéria.

Art. 4º Na falta do servidor elencado no artigo 1º para exercer a função 
de pregoeiro, fica designado(a) o(a) servidor(a) Daniel Sant Clair 
Barbosa Portes para substituição.

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 9001, de 15 de janeiro de 2019.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e surtindo 
seus efeitos a partir de 15 de janeiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 13 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.016, DE 13 DE JANEIRO DE 2020.

“Designa Comissão Permanente de Licitações.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores para comporem a Comissão 
Permanente de Licitações:

Presidente: Iscleris Wagner Gonçalves Machado;
Presidente Suplente: Daniel Sant Clair Barbosa Portes;
Membro: Dener Cândido de Lima;
Membro Suplente: Marco Túlio Salgado Gama; 
Secretário: Daniel Izaías Alves;
Secretário Suplente: Camila Souza Ferreira;

Art. 2º As atribuições da CPL – Comissão Permanente de Licitações 
são aquelas previstas na Lei Federal 8.666/93 e demais Decretos 
Municipais que regulam a matéria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 9246, de 15 de janeiro de 2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e surtindo 
seus efeitos a partir de 15 de janeiro de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 13 de janeiro de 2020.

Saulo Faleiros Cardoso
Prefeito Municipal

Iolanda Gomes Sunahara
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.017, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de fatos 

PORTARIA Nº 10.036, DE 15 DE JANEIRO DE 2020

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar CASSIO ROSANO DE SOUZA BATISTA, matrícula 
440696, ocupante do cargo de CH DE DEPARTAMENTO - DAD 03, 
lotado(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 
TURISMO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 31/12/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.037, DE 15 DE JANEIRO DE 2020.

Faz nomeação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear CASSIO ROSANO DE SOUZA BATISTA, matrícula 
440696, para o cargo de CH DE DEPARTAMENTO – DAD 05 para 
compor o quadro de provimento comissionado, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.038, DE 15 DE JANEIRO DE 2020

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar DANILLO REIS REZENDE, matrícula 440982, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO

Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.039, DE 15 DE JANEIRO DE 2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ELMIS BRAZ DA SILVA, matrícula 
439128, cargo de MÉDICO(A) PLANTONISTA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/01/2020 a 
30/01/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.040, DE 15 DE JANEIRO DE 2020

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar JEANNE CRISTINA COSTA, matrícula 440983, 
ocupante do cargo de COODENADOR(A) – DAD 01, lotado(a) no (a) 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 31/12/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.041, DE 15 DE JANEIRO DE 2020.

Faz nomeação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear JEANNE CRISTINA COSTA, matrícula 440983, para o 
cargo de COORDENADOR(A) – DAD 02 para compor o quadro de 
provimento comissionado, lotado (a) no (a) PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
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envolvendo servidor público que especifica”. 

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 366/2007, e com 
fundamento nos arts. 216 e seguintes, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município,

CONSIDERANDO ter chegado ao seu conhecimento por meio de 
Comunicação Interna do Departamento de Controle de Endemias, 
integrante da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 
Saúde, fatos que envolvem o servidor público C.P.T.;

CONSIDERANDO que de acordo com as informações, o servidor, em 
tese, deixou de inserir as produções de controle vetorial no Sistema e-
SUS e após notificação, apenas o fez de forma parcial e insuficiente, o 
que contraria as disposições contidas no Estatuto dos Servidores 
Públicos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 207 da Lei Complementar 
08/2005, segundo o qual “o servidor que tiver ciência da irregularidade 
no serviço público é obrigado a dar conhecimento à autoridade e esta a 
tomar providências, objetivando a apuração dos fatos e irregularidades, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurado ao acusado, ampla defesa”.

RESOLVE:

Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar com a 
finalidade de apurar a veracidade dos fatos e possíveis infrações à Lei 
Complementar nº 08/2005 (Estatuto dos Servidores) que envolvem o 
servidor C.P.T., matrícula nº 439191, ocupante do cargo de AGENTE 
DE CONTROLE DE ENDEMIAS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

Art. 2º Designo os servidores Dr. Guilherme Gomes Silva, inscrito na 
OAB/MG n° 109.474, matrícula 439.868, João Batista Nunes, matrícula 
27.111, e Célia Aparecida Moreira, matrícula 439.359, a fim de que, 
mediante a presidência do primeiro, constituam Comissão Processante 
incumbida de apurar em 60 (sessenta) dias as supostas 
irregularidades. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de janeiro de 2020.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Munícipio

PORTARIA Nº 10.018, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de fatos 
envolvendo servidor público que especifica”. 

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 366/2007, e com 
fundamento nos arts. 216 e seguintes, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município,

CONSIDERANDO ter chegado ao seu conhecimento por meio de 
Comunicação Interna do Departamento de Controle de Endemias, 
integrante da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 
Saúde, fatos que envolvem o servidor público M.G.R.;

CONSIDERANDO que de acordo com as informações, o servidor, em 
tese, deixou de inserir as produções de controle vetorial no Sistema e-
SUS e após notificação, apenas o fez de forma parcial e insuficiente, o 
que contraria as disposições contidas no Estatuto dos Servidores 
Públicos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 207 da Lei Complementar 
08/2005, segundo o qual “o servidor que tiver ciência da irregularidade 
no serviço público é obrigado a dar conhecimento à autoridade e esta a 
tomar providências, objetivando a apuração dos fatos e irregularidades, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurado ao acusado, ampla defesa”.

RESOLVE:

Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar com a 
finalidade de apurar a veracidade dos fatos e possíveis infrações à Lei 
Complementar nº 08/2005 (Estatuto dos Servidores) que envolvem o 

servidor M.G.R, matrícula nº 38946, ocupante do cargo de VISITADOR 
SANITÁRIO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Designo os servidores Renata Alves Cardoso Fagundes, 
OAB/MG 113.500, matrícula 439087, João Batista Nunes, matrícula 
27.111, e Maria Terezinha Rodrigues Cunha, matrícula 26.689, a fim de 
que, mediante a presidência da primeira, constituam Comissão 
Processante incumbida de apurar em 60 (sessenta) dias as supostas 
irregularidades. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de janeiro de 2020.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Munícipio

PORTARIA Nº 10.019, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora ALESSANDRA MARTINS 
BORGES SOARES, matrícula 438841, ocupante do cargo de 
DIRETOR(A), lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, pela percepção dos vencimentos do seu cargo efetivo de 
origem, qual seja, MONITOR(A) DE CRECHE, pelo período de 
01/01/2020 a 31/12/2021.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 9746, de 15 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.020, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora ÂNGELA MÁRCIA DE ARAÚJO 
PENA, matrícula 438728, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pela 
percepção dos vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual seja, 
MONITOR(A) DE CRECHE, pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2021.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 9747, de 15 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.031, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Faz retorno ao cargo de origem que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Retornar NUBIA MOREIRA ROCHA, matrícula 439460, para o 
cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 9753, de 15 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.032, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora ROSANA CANDIDA DE SOUZA 
DINIZ, matrícula 22888, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pela 
percepção dos vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual seja, 
MONITOR(A) DE CRECHE, pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.033, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora THAÍS FELIPE DOS SANTOS, 
matrícula 439204, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pela 
percepção dos vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual seja, 
MONITOR(A) DE CRECHE, pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2021.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 9754, de 15 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.034, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora VANESSA RIBEIRO CUNHA, 
matrícula 9180, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pela 
percepção dos vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual seja, 
SUPERVISOR(A) ESCOLAR, pelo período de 01/01/2020 a 
31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.035, DE 15 DE JANEIRO DE 2020.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ANA PAULA HONORATO ALVES, 
matrícula 21776, cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 
01/01/2020 a 30/01/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 15 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.021, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora ARIANA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA MIRANDA, matrícula 439207, ocupante do cargo de 
DIRETOR(A), lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, pela percepção dos vencimentos do seu cargo efetivo de 
origem, qual seja, MONITOR(A) DE CRECHE, pelo período de 
01/01/2020 a 31/12/2021.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 9842, de 19 de novembro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.022, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora ELIANA PEREIRA ALVES, 
matrícula 22578, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pela 
percepção dos vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual seja, 
MONITOR(A) DE CRECHE, pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2021.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 9748, de 15 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.023, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Faz retorno ao cargo de origem que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Retornar ELISENE DOS REIS DOS SANTOS, matrícula 
439518, para o cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 9749, de 15 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.024, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora JOANA ALVES DE SOUZA 
FERNANDES, matrícula 4227, ocupante do cargo de DIRETOR(A), 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
pela percepção dos vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual 
seja, MONITOR(A) DE CRECHE, pelo período de 01/01/2020 a 
31/12/2021.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 9750, de 15 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.025, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora JULIANA APARECIDA ALVES, 
matrícula 38784, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pela 
percepção dos vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual seja, 
MONITOR(A) DE CRECHE, pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.026, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora KATIA RODRIGUES MOREIRA, 
matrícula 439357, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pela 
percepção dos vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual seja, 
MONITOR(A) DE CRECHE, pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2021.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 9751, de 15 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.027, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora LILIANE APARECIDA DIAS, 
matrícula 438693, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pela 
percepção dos vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual seja, 
MONITOR(A) DE CRECHE, pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2021.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 9752, de 15 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.028, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora LUCIANA DIAS ROSA, matrícula 
22446, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pela percepção dos 
vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual seja, MONITOR(A) 
DE CRECHE, pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.029, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora LUCIANA PEREIRA RESENDE 
MARQUES, matrícula 22764, ocupante do cargo de DIRETOR(A), 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
pela percepção dos vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual 
seja, MONITOR(A) DE CRECHE, pelo período de 01/01/2020 a 
31/12/2021.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 9585, de 08 de julho de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.030, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do 
cargo efetivo de origem”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a opção da servidora MARIA MENDES COELHO 
VIEIRA, matrícula 2720, ocupante do cargo de COORDENADOR(A) 
DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pela percepção dos 
vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual seja, PEB-I, pelo 
período de 01/01/2020 a 31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/01/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de janeiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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